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PORTARIA Nº 326/GP/2012 DE 23/08/2012 

 

 

                                   O Prefeito Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;  
 

 

 

RESOLVE 
 

 

CANCELAR, a Licença para Atividade Política do pleito 

eleitoral 2.012, nos termos do artigo 101 inciso 2º da Lei Complementar nº 

006/GP/1.994, datada em 21 de junho de 1.994, concedida ao Servidor efetivo no 

cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, senhor 

Carlos Roberto da Silva, conforme requerimento n°. 10765/2012 de 10/08/2012, 

devido ao indeferimento do seu pedido de registro de candidatura, estando apto ao 

retorno em suas atividades como funcionário a partir de 06 de agosto de 2012. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.  

 

Palácio Tangará, Tangará da Serra, Estado de Mato 

Grosso, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e doze, 36º 

aniversário de Emancipação Político - Administrativa. 

 
 
 

 
SATURNINO MASSON 

Prefeito Municipal  
 
 
 

EDIRSON JOSE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração 
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